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PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA

LEI N. 2.815/PMMA/2026.

ESTADO DE RONDONIA

Lei de Criacdo n°. 372, 13/02/92

“DISPOE SOBRE ABERTURA DE CREDITO
ESPECIAL POR SUPERAVIT FINANCEIRO
AO ORCAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS

PROVIDENCIAS?”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA-RO, NO USO DE
SUAS ATRIBUICOES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE
MINISTRO ANDREAZZA-RO., APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE
LEI:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal Abertura de Crédito Especial por
Superavit Financeiro ao Orgamento Vigente, no valor R$100.000,00, (Cem mil reais), para
cobrir despesas com a casa de acolhimento S&o Camilo e Abrigo Pingo de Gente, aquisigédo
de géneros alimenticios, combustivel, pagamento de energia elétrica e diarias para
servidores, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assisténcia Social,
conforme dotacdo orcamentaria distribuida no quadro abaixo:

Orgao/ Funcado Sub-Funcéo Programa Projeto/ Acéo Do Elemento De FONTE Valor
Unid. Atividade Programa Despesas
02/014 08 244 0029 1 606 3.3.90.14.00.00 R$ 16690000
PMMA/ | Assisténcia Assisténcia Politicas Projeto Reprogramagéo Diarias 15.000,00 Outros
FMAS Social comunitaria publicas de financeira recursos
assisténcia protecéo social vinculados a
social bésica portaria assisténcia
MDS 886/2023 social
02/014 08 244 0029 1 606 3.3.90.30.00.00 R$ 16690000
PMMA/ | Assisténcia Assisténcia Politicas Projeto Reprogramagéo Material de 30.000,00 Outros
FMAS Social comunitaria publicas de financeira consumo recursos
assisténcia protegdo social vinculados a
social bésica portaria assisténcia
MDS 886/2023 social
02/014 08 244 0029 1 606 3.3.90.39.00.00 R$ 16690000
PMMA/ | Assisténcia Assisténcia Politicas Projeto Reprogramacdo | Outros servigos 15.000,00 Outros
FMAS Social comunitaria publicas de financeira de terceiros recursos
assisténcia protegdo social pessoa juridica vinculados a
social bésica portaria assisténcia
MDS 886/2023 social
02/014 08 244 0029 1 606 3.3.50.41.00.00 R$ 16690000
PMMA/ | Assisténcia Assisténcia Politicas Projeto Reprogramagéo contribuigdes 40.000,00 Outros
FMAS Social comunitaria publicas de financeira recursos
assisténcia protecéo social vinculados a
social basica portaria assisténcia
MDS 886/2023 social
total 100.000,00

Art. 2°. Revogadas as disposicfes em contrario, esta Lei entra em vigor na data de
sua publicagéo.
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ROSEANE MARIA VIEIRA TAVARES FONTANA

JOSE ALVES PEREIRA

Ministro Andreazza/RO, 26 de maio de 2026.

Prefeito Municipal

Procuradora do Municipio — OAB/RO 2209
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